
PROJETO DE LEI 01-0010/2005 do Vereador Toninho Paiva (PL) 
“Institui a Ronda Noturna nos cemitérios públicos municipais e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - Fica instituída a Ronda Noturna nos cemitérios públicos municipais. 
Art. 2º - A Ronda noturna nos cemitérios deverá ser feita por, no mínimo, 2 (dois) 
guardas civil metropolitano por cemitério, todas as noites e durante todo o período 
noturno. 
Parágrafo Único - Entende-se por período noturno as horas compreendidas entre as 
19:00 horas da noite anterior até as 7:00 horas do dia seguinte. 
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de sua publicação. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.” 


